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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Oficio n" I .067 12022-GP IP}i4C Cáceres - MT, 08 de

A Sua llxcclência o Senhor
VT]R. DOMINGOS OLIVII,IITA DOS SANTOS
Prcsidente da Cârnara Municipal de Cáccres
I{ua Coroncl Josó Dulcc, csq. l{ua Gal Osório
Cácercs - M'f - CIIP 78210-056

IdçntjÍ q açêalxlern a M c rrrc14{q :!_. ]112922. d e 1 0 I 02 I 2122

Senhor Presidcnte

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corle o Projeto de Lei

Complcrnentar no 01 1, de 27 de maio de 2022, que Áltera a Lei Complementor n"

148/2019, que instiluiu o Codigo Tributário Municipal, para introduzir novas

hipoteses de isenção tributária no Município de Cáceres e dá outras providências,

acompanhado de respectiva Mensagem, em apenso.

Pela importância do Projeto de Lci em análise, esperamos contar com

o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo ciue solicitamos a Vossa Excelência e demais

vereadores que deliberem c aprovem-no, nos terrnos do Itegirnento Interno dessa

Casa, em caráter de urgôncia urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideraçáo, extensivo

aos seus nobres Pares.
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n' 1.06712022-GPIPMC - fls.02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei Complementar no 011.
de 27 de maio de 2022

Ilxcclentíssimo Senhor Prcsidcnte da Câmara Municipal dc Cáccrcs, Mato Grosso:
Scnhorcs Vcrcadores:

Ii nosso dcver cnoaminhar aos ilustrcs mcrnbros do Podcr I-cgislativo

Cacercnsc, o incluso I'rojcto de Lci Complcmcntar no 011, dc 2l dc maio dc 2022, que

Altera a Lei Complemenlar no 148/2019, que instiíuiu o Código Tributário Municipal,

para introduzir novas hipoteses de isenção tributaria no Município de Cáceres e dá

otÍras providências.

O Projcto dc Lci Complctncntar (I'}LC) 01112022 tcrn por objctivo attoriz,ar

o llxecutivo Municipal a concedcr iscnção da taxa dc fisoalização c lunoionamcnto para

as entidades serl fins lucrativos, bcm oorno a Í'ixação dc tcto da rcfcricl a taxa para

emprosas estabclccidas na zona rural.

A Constituição |cdcral atribui aos Munioípios, l:istados c à lJnião a função

de lcgislar sobrc tributos c taxas quc lhcs intcrcssam dirctamcntc.

A bern da vcrdacle, vcriÍica-sc quc cssas instituiçõcs scln fins lucrativos, crn

sua maioria, cxcrocm atividadcs dc obrigação c compotôncia do podcr público, atuando

de fortna dircta no ofcrccimento clc scrviços ou produtos para sociedadc cm geral,

principahnentc aos mais ncccssitados. Portanto, tais instituiçõcs, quando obtivcrcm do

Município o ocrlificado dc interesse públioo, dcvcrn gor.ar dcls mcsmos benefíoios, ou

seja, irnunidade ou rcdução tributária, para Ilns dc pcrlnancccrem atuantes no llm
espccíÍico a quc sc dcstinam.

I)a mesma Íbrma, vcrifica-sc er neocssidaclc clo Íixação clc tcto paru a

cobrança da taxa dc fiscalização e íuncionarnento às cmprcsas localizadas na zona rural

do Munioípio, lernbrando que rcfcrida prcvisão .iá cxistia no Código 'l'ributário antigo,

bctn como cla rcal ncccssida«lc dc adcquação «lcstcs valorcs, pois nas localida«lcs mais

distantcs do Munioípio, cstas clnprcsas possucm lnonos rcoursos, rnais dcspcsas c ató

mosmo rnenor lucro.

Av. Ilrasil, n" I l9 - Centlo Operacional dc Chcercs-- COC -CtjP 78.2 l0-906 Cácercs M'l' - Brasil ..
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I)cssa fortna, tcm a prcscntc proposta de altcração a finalidadc de prornover

a Justiça liiscal tão almcjada pela sociccla«lc.

Quanto ao peclido de aprcoiação clo PL cm çar'éúer dc urgônoia, justifica-sc

em razã,o do quc o quadro atual cncontra-sc dclàsado, cm contrasscnso à alta dernancla de

scrviço, QUC, cln sua maioria, cxigc cumprimcnto de prazos cn processos c o

asscssoralrcnto intcrno dos órgãos, poclendo rcsultar em gravc prejuízo à adrninistraçã,o

públi«:a.

Antc ao exposto, solicitarnos o apoio dos mcmbros do I-egislativo caccrensc

para aprovar o PLC 01112022, nos tcrtnos do I{cgirncnto Intcrno dessa Casa, crn caráter

de urgôncia urgentíssima.

Ao cnsc.io, oxtcrnamos os votos dc elcvada cstima c clistinta oonsiclcracão.

ANTÔNIA ELI NIT LIBNITATO DIAS
Prcfei de Cáceres
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IISTADO DE Mr[I'O GROSSO

J'§"':3[l',T#'àl'JIi';31^',i.,::Hà

PROJETO pE LEI COMPLEMENTAR N" 011, DE 27 pE MArO pE 2022

"Altera a Lei Complementar nu 148/2019, que
instituiu o Código Tributário Municipal, para
introduzir novas hipóteses de isenção tributária no
Município de Cáceres e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICII,AL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GRoSSo: no uso das
prerrogativas quc lhe são cstabeleciclas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, Íaz saber
que a Câmara Municipal de Cáceres-M'l', aprovará e eu sancionarei a scguinte Lci:

Art. 1o Ficam inscridos ao art. 164, da Lci Cornplcmcntar n" 148/2019, os §§ 4n,5o c 6", com a scguintc
redação:

" Art.L64.

()
§4" São isentos ao pagamento da Taxa de Licença para Localização (TLL) as

cntidadcs assistcnciais, com rccollhecimento de utilidadc publica, sem Íins
lucrativos, cxpcdido pclo Município de Cáceres.

§5" São isentos ao pagamento da'faxa de Licença para Localização (TLL) os Micro
Empreendedores individuais - MEI'S.

§6n I'ara as instituições privadas de ensino a taxa será cobrada na ordem de 01 (uma)
UIrIC por sala dc aula."

ArL2" Ficam inscridos ao art. 171, da Lci Complcrnentar n" 148/2019, os ss 6u,7,', B,'e 9n, com a

seguinte redação:

" Art.171

(...)

§6" O valor da 'I'axa dc Fiscalização para Funcionarncnto (l'FF) regular da atividade
Iicenciada de estabelecirnento cornercial, ir-rdustrial ou rural, localizada fora o
perímctro urbano não poderá ultrapassar 100 (ccm UFIC's).

§7o Para as instituições privadas de ensino a taxa será cobrada na ordem de 01 (urna)
UFIC por sala dc aula.

§B'São isentos ao pagamento da Taxa de Fiscalização para Funcionamento (TFF) os
Micro Iimprcendcdores Individuais - MEI'S.

§9'São isentos ao pagalnento da'Iaxa de Fiscalização para Funcionamento (TFF) as

cntidadcs assistcnciais, com rcconhecimento dc utilidade publica, sem fins
lucrativos, expcdido pclo Município dc Cáceres."

PROJliro Dri r.tit coMpt.EMEN'I'AR N,'011 DIt 27 Dr.t MArO Dt!.2022
Avorrida Brasil no L19 - CEP-78.200.000 Irone

Bairro Jarclim Cclcstc - Cácercs - Mato Grosso.
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ESTÀDO DE MAI'O GROSSO
PREI,-F]ITURA MUNICII'AI, DI' CÁCI,],RT],S
PROCURA.DORIA GT]RAI, DO MUNICÍPIO

Art.3o Fica alterado o art. 175, da Lei Complemcntar n" 148/2019, passando a ter a seguinte redaÇão:

" ArLl75. Fica estabelecido o valor mÍnimo da refira taxa em 1 (urna) UFIC,"

Art. 4o Fica inserido ao art. 183, da Lei Complcmcntar n" 148 /2019. o inciso V, com a seguinte rcdação:

"Art.L83...

( ..)

V - Os Microempreendeclores Individuais - MEI'S."

Art. 5o Esta l-ei cntra em vigor na data dc sua publicação.

Cáceres/MT, em 27 dc maio dc 2022.

BERATO DIAS
de Cáceres

PROIEIO DE LIII COMPI.EMENt'AR N" 011 I)E 27 DII M^tO DF,2022
Avonicla Brasil no lI9 - CEl,-78.200.000 Fr:nc

I3airro Jardim Celeste - Cáccres - Mato Grosso.
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